
P*",aidate da 

PROJETO DE LEI W1 

'JJTORIzA QAÇ M PAGAMENTO DE LIMA ÁREA DE TERRJOS DE 1.179,75 vn2 , 

DO LOTE 06, U'i 44 DO BAIRRO CAMPO ALEGRE 

A C,nara &inicjp61 de Conselheim kafaiata decretei 

   

Fica autorizaciom Exeaiti un1p1u puj.rito em forma de daço 

de uma à~ do 3379,75 P2  lote 06, Waidra 44, de Bairro CS 

Alegre, em z'ez d deowmpríaç;D de um área da 900 *29  situada 

no Bairro gente Cruz, rjstrsch rio livxv 2 F sob a fli ,1,83,me 

cLincb trinta metros de 3,.rura por tr'iti dc ixprirmta e divisa 

ib p4a frst* um e Estrada de 3o iç10 pu).a lede .sq.i*"di  CO 

rua r.s*itemwite ~a conhecida cone Nu de Fuiela e pic ledo 

dirdto e fadea mm ~é Arostino Bittenmul'to kea esta de propr'j 

eUeM da iMAS MART48 FIIJC, JOIA DÍ'RWE MAflN2 DE PAULA e sai 

mwiag JI4E WSflN$ SILVA F4*DES a sai ueLde, JCJ4ES MA340 MA 

TX6 81LVA, JM= MTN8 SILVA e JNIETE MMT)1$A. 

 

ART.* — 

 

  

   

ART. 2* a,,em.ae as J.tposiçus em contrrio a*rødo pita 1'.i no vigor 

na a de Sua 

pAL.Âcrj DO LEGL..TIV0 !&!NIGIPAL, 22 DE FEEXRD ?i 1991. 

VEREADOR OfrRCZ TAV VEFE~ ED1U100 DE PNJI,A POMQ 

— Vica,,Presidqite da 

VEREADOR MÂRIO REIS CiRWUC 

— áecretriO da Çmra - 



11 

1
pet u

- 

-cl 
4, 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N2JO/_E- c30 

AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO DE UMA ÁREA DE 
TERRENOS DE 1.179,75 m2 , DO LOTE 06, QUADRA 
44 DO BAIRRO CAMPO ALEGRE. 

- Fica autorizado ao Executivo Municipal o pagamento em 
forma de dação de uma área de 1.179,75 M2 , lote 06, 
quadra 44, do Bairro Campo Alegre, em razão da desa-' 
propriaço de uma area de 900 m2  , situada no Bairro 
Santa Cruz, registrada no Livro 2 F sob o n2  1.1.826, 
medindo trinta metros de largura por trinta de compri 
mento e divisando pela frente com a Estrada de São 
Gonçalo, pelo lado esquerdo com rua recentemente aber 
ta conhecida com Rua da Favela e pelo lado direito e 
fudos com José Arestino Bittencourt. Área esta depro 

edade de JONAS MARTINS FILHO, JOANA DARQUE MARTINS 
AULA e seu marido, JANE MARTINS SILVA FERNANDES e 

eu marido, JONES MAGNO MARTINS SILVA, JANICE MARTINS 
SILVA e JANETE MARTINS SILVA. 

Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
TE, 05 DE NOVEMBRO DE 1990. 

o 

,p. ARNALDO FFIANCISCO PENNA Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores. 

O Executivo Municipal sensibilizado com o pssi-
mo estado da Escola Estadual Isaura Ferreira" e ainda vislumbran 
do a hipótese remota de vir o Estado a construir uma unidade esco 
lar no Bairro Santa Cruz que atendesse a demanda de alunos, com 
conforto e segurança, resolveu construir uma Escola Municipal cu-
ja obra Ja se encontra em fase de acabamento. 

Necessário se fez encontrar a área de terrenos 
que se prestasse aos propósitos da Administração, por isso, decre 
tando de utilidade pública para fins de desapropriação amigável 
ou judicial a área mencionada e devidamente descrita no art. l 
do projeto. 

Entrando em contacto com seus proprietários acer 
tou uma forma de composição amigvel de daço em pagamento, de 
uma rea de propriedade do Munic{pi . o, no Bairro Campo Alegre, de- 
nominada lote 06, quadra 44. 

Decerto que, a composição amigável evita ao Muni 
c{pio o pagamento em dinheiro, to necessário na própria obra e 
por sua vez atende plenamente a pretensão dos expropriados. 

Diante das raz6es apresentadas espera-se a apro- 
vação do projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 05 DE NOVEMBRO DE 1990. 

• ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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TituWc Faub Sérgio larcones CasteTes Mene 
Telefo: 721.1563 

Cóhs Lafaii- - Minas Gerais 
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FOLHAS —99?1004. 

( . .À de bers de raiz, que fazem Jc.nas Ilartins 

"\ Silva, sua mulher e filhos, i JoS& Arj— 

Ç\) tino ttej ,ourt, na rema abaixo:— 

IN/ C/ Vaór: Cz$32.030,00  

14 J 
t  

o 
s este irrumento de escritura pública virem, que no 

Ano do Nascimento de N 'sao Senior Jis Cristo dWinil novecentos e oitenta e 

sois —:—:—— ( 1986 ) aos  onze —:—:—:—.:—:—:--:—:— ( fl ) do mês de 
nno nesta cMade e coma de Conselheiro La!!Jete. Estado de Minas. 

Gerais, no Forum, em cartio, perante im, tabelião, e is duas testerninbas adiante 
nomeadas e no fim desta ainadas, coarecexam partes entre si, justas e contrata- 

das, a saber: de um lado, axno OIJTORNTE(S) vendedor, JOSÉ ATTSTLNO 

BITTENCt)IiRT, brasileiro, solte.ro, maior, lavraior, GPF n2 249. 

90'L856-53 9  residente e dzxniciiado nesta cidade de Conselheiro 

Lafa±ete, representado pelo otrgado Jc)zlas Iartins Silva, nos 

termos da procu.raço lavrada 1stas notas, no livro n2  173, £18-
1129  e, 02 de janeiro de 1981; 

_. _. — 

-e-..-.- 

- - a - 

_._. _._ 

LIVRO —235— 
- 

um,~ 

ESCRDRA PÚBLICA DE 
-  compra é venda 

gç2 
SAIBA* 

4 
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e.. de ontro lado, come _OUTORGADO(A-SI compradores, JOIiAS IRTJNS SIL-
VA, industrial, e sua murner NEDES DE OLIVEIRA MARTINS, do lar, 
CL? n2 057.137.176-49,  que adquirem o usufruto vitalício; e, 
os seus filhos,, JI)NAS IkRPINS FILHO, industrial, CPF nQ 343.15. 
116-04; 3OMA DARQUE MARTINS DE PAULA, do larç casada com José  
Fgbastio de Paula, comerciante, CPF n2  3749831.966-53; JANE 

EtII 
 

SILVA FERNANDES, comerciaria, casada com Adilson Alves 
ernara1cozercisnte, CPF Q  222.063.926-34; JOIfES MAGNO IIA.R- 
BS SILVA, solteiro, maior, comercirio, CPF n2 525.808.966-

20; JAJICE MARTUZ SILVA, solteira, comerciária, menor púbere, 
CPF 2 051.137.17Ll-9; e, Jk1ETE MARTINS SILVA, solteira, es-
tdante, menor impúbereq  CPF nQ 051.137. 17&-k9, aquela assisti-
da e esta representada por seu pai, Joxias Martins Silva, acima 
qualificado, que adquirem o usufruto vitalício, todos brasilei-
ros, residentes e doici1iados nesta cidade de Conselheiro La-
faiete, 

- ._. _. _. - .•_ 

partes que st identificaram serem as próprias, conforme documentação apresentada, 
reconhecidas de mim, abelião, e das testemunhas referidas, do que dou fé. E, perante 
estas, pelo(as) OUTOHGAWE(S) vendedor —— , me foi dito que, a 
justo t1t1o, (sia) seior(a-es) e legítimo(a-s) possuidor(a-es), havido por he-

rança de ilv:.no Eittencourt, conforme trRricriço efetuada no 

Cart6río do 22 Ofício do Registro Imobiliário local, no Livro 

2-F, sub rP R.1/.826, de um terreno situado nesta cidade, no 

Bairro Santa Crus, medindo trinta metros de largura, por trin-
ta metros de conprmento, ou sejam novecentos metros quadrados 
(900,00ms2.), confrontando, pela frente, com a estrada de São 

Gonçalo; pelo-lado esquerdo, com iiTnn rua recentemente aberta e 

onde existe, ou e -istia um "passa-um", conhecida  cono Rua da 
Favela; e, pelo lado direito e fundos, com o outorgante vende- 

dr, on quem de direito; 

  

 

- e - • 

  

- 0 -0-0  _. _. - 

_._ ._._ • _•_ 
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que, possuindo o(s) imóvel(eis) acima descrito(s) livre(s) e desembaraçada(s) de 

quaisquer ônus, está(ão) justo(as) e contratado(a-s) para vend—lO ao 
-:-:-:- 

OUTORGADO(A-S) compradores :—: acima mencionado(a-s) e já uali-

cado(a-s), como por bem desta escritura e na melhor forma de direito eíetivune*te 

vendido -:-:-:--:-:- tem, pelo preço e quantia certa, de trinta e dois 
mil cruzados (Cz.$2.000900), que donlessapí - já haver rece'bida, - 

em dinheiro de ccntacio, e por isso lhes dão plena, rasa e írre—• 

vogvelquitaçio, 

_. _•. - . _. 

transmitindo-lhe(s) toda a posse, jús, domínio, direitos, ações e servidões ativa que 

até o presente momento exercitava(m) nos) imóvel(eis) acima descrito(s) e carctcri-

zado(s), tudo por bem desta escritura e mui especialmente pela cláusula 'tOIS-

TITUT1", obrigando-se por si e seus sucessores a fazer esta vencia -:-:-:-:-

bõa, firme e valiosa a todo o tempo e a responder pela evicção de direlio, se cha- 

mado(a-s) à autoria.. - Fica esclarecido e estipulado, o setiir' 
te: 1) os outorgados Jonas Martins Silva e sua mulher, ad— 
quirem o usufruto vitalício sobre o descrito imfrv'el; -TI) os 

demais outorgados, seus filhos, adquirem a na propriedade do 
mesmo descrito ini6vel, em partes iguais. 

- •_._._•_ 

A seguir peloa-s) OUTORGADO(A-S) compradores -:-:-:- , ante às rnsrns 

testemunhas, me foi dito que aceita(m) a presente alierRço -:- e esta escri-

tura em todos os seus expressos termos exibindo-me os seguintes documentos :- .s 
certide3 negativas, exigudas pela Lei Federal ?.433, de 1-8-12-
1985, a senha de distribuiço e os ta16es segiintes:— Tagos o 
ITBI e taxas, conore guias autenticadas pela Jinas Caixa. Cer—
tifico que o i6vel retro está quite com os eofres do Estad. C. 
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I.  

- . - 

no ei iib1ieo e raso. 

C-L tlV 

-e "  

IZV  r.t 'A 
Un 

ILEict, ?-5-19E. Co1.,0rdoso. Certifico que o .iiióvel retrz 
eStã ~te comi os cofres unácipais. C.Lafaiete, 9-3--19B6. Col., 
Rezende". EntLda dêc1Iaraço sobre .Opraçes Iclillirias,. cnJ-

fo!me II/SRF x 090/85. - - 

. -*-ai—  . _. - 

- 
. _. - . - 0-0 _. _. - 

E por ;r esta a farma deste contrate, má livrente feito1  me pe4rsm o tuse 
ena mai nCas, • que fiz, e seio4hes bdo e is testeaunba,, o &araa cnIore, 
actitaa e. assiar con as teseuinas a tudID presentes, Paulo cverino Li-

beira e Carlos: Icato Sverino, r iihecidos de 1m, tabeliio, 

oue a escreyi, dcw f e assina. (a) Paulo.SErgio ma=enes Castel- 
16s Dezes. Conselheiro Lfaiete, 11 de junho de 1966. (aa) - 
Joaes artins Silva --• Neides de Oliveira Silva -- Jos :Pr- 
ts 3U1ho -- Joana Darçue de aul - José Sebastiao de 

- Joa Fagno Irtins Silva 

MJIEAS: - (22) Paulo Severino ibeir 
T.111SW--DADA EM SEGUIDA. Eu. 
a atiioraf ei, abscre,-i do 

-Em-teste 
O Tabeligoi  

ra- la -- Jona Iartins Sj1,a Fermrdes  

141 

-- Ãdj1SQl1 klves Fernriics 
1artiis Silva. - 
- rap OS Nonato Severii. 

rdaie 

) ,taTbebio, 

R.3- 1.E26 - referente à Coj5ra 
e Venda. 

2L4- 1.26 - referente inacri-
Çao do usafruto vitalício. -- 

•.

'- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CO?ISSO DE LEGISLAÇÃO, cows - 
TITUIÇO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N - 

101—E-90. 

o 

Ç
54 

 

A Comissão de Legislação, Constituição e Justi 

de parecer que o Projeto de Lei nQ 101—E-90, deva - 

ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comisses, 08 de Novembro de 1990. 

o 
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VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

7(CLC,e ,f 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C0flSS0 DE FINANÇAS E 0RÇMENTOS 

PROJETO DE LEI NQ 101—E-90 

A Comissão de Finanças e Orçamentas pelos seus membros, 
o de parecer que o Sr. Presidente da Câmara nomeie urna Comissão para 

avaliação do lote n2 06 (seis) quadra 44, e dos lotes do Bairro San—

ta Cruz, para que aquele que for de valor jíisior deva ser ressarcido pe. 

lo outro. 

Depois desta avaliação, nos da Comissão de Finanças e 

Orçamentos voltaremos a falar sobre o referido projeto de Lei. 

SALA DAS COVSSES, 12 DE NOVEMBRO DE 19904 

VEREADO~E SíkWAO  

1TEEAD0R RONALDO LUIZ ALI/ES ETJBATINO 



. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER - CaTTSSO NGEADA PELO PRESIDENTE DA CIiARA 

PARA AVALIAR A DAÇO x: PAGAINT O DE UMA ÁREA DE TER 

RENO de 1,179,75 m2 DO LTE 06 Z-PÁDIRA 44 DO BAIRRO ' 

CATO ALIGRE, EM RkZXO DA DESAPROPRIAÇXO DE UMA REA 

DE 900 m2, SITUADA NO BAIRRO SALTA CRUZ. 

A Comisso considera que a permuta simples seria no—

civa ao Município, se no se levasse em conta o valor social a que 

se destina a transação. 

Por esta razo é de parecer  favorável à transação. 

SALA DAS COMISSES, 20 D::FE,UEMPIRO DE 1991. 

VERAD OR 
/ 

VEREADOR 

VEREADOR 

NATDO IJIALVES RUATINO 

JAIR TE ODORO DOS SAI-TOS 

RONAIDO REsEm: SILVA 

5~ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE 2EDAÇO AO PROJETO DE 

LEI N2  101—E-9. 

' 

A Comissão de '.Redação é de parecer que o Projeto de 

Lei N9 101—E-90, deva ser aprovado com a sua redaço ori - 

gina 

SALA DAS COISSE3, 22 DE FEVEREIRO DE 1991. 

VEREADOP O' VENfCIO L,  o. . LIA 

VERIADOR RONLDO RESENDE !VA 

VEPEADOR ROBERTO FERNANDES PINTO 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAPAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Noade, purt.*to, a todas as autoridades a quem o coci 
asuto e amssso desta L.i part*~= que cumprem e taças 
cumprir ao nt.ira.aute 9~ meia ao 

PALLcIo n& PREFEITURA DE 0LHEI1 $0 .  '- 
LAFAIETE,  AOS  25 DE 1! 'IR0 IE1991. 

LDO IRANiSC0 
cipsi Çs1 

LEI Ml  2 6~91 

A?0RIZA DAÇZO EM PAGAMENTO DE titA £REA DE TERRENOS 
Z 1.179975 929  DO LOTE 069  QUADRA 44 DO MIRRO ' 

CAMPO ALEM . 

A Cisrs Mueicipal de Ccz1beiro Lata i•t decretas 
eu, Prefeito Nueicipsi, .klwiono a ssuinte Leis 

Fica autorizado ao Executivo Maicipa1 e pssento au fo 
— de dação de ma ares de 1.179975 .2, lote 069  Quadra ' 
449  do Ml~ cuspo Alega.#  e. rz da desapropriaç de 
usa ares de 900 .29  situada ao BaIrra Santa Crua, regia - 
treda ao livre 2 F sob . ai 1.1.69, ~indo triste matroa 
de largurs pua' trinta de asrias  - to . divisando pela frei 
te co. a Estrada do Sio 0auçia, pelo lado esquerdo oca 
rua rscsnti.smto aberta co.becid* coas Rua do Favela e pe- 
lo lado direitos ftos co. Jose Arastino littencowt. e 
(res *st de propriedade de JOMAS MARTINS FIU*O,JOANA DAR 
QW MAMINS M PAUtAS seu =~# JA15 ~TINS SILVA TER.. 
IARtES e seu aonde, JOIES MAGMO MARTINS SILVA, JANICE NAA 
TINS SILVA e JÁWM WARTINS SILVA 

AR?. 2* .. aovogaa.ae as diaposiçes em contninio, entrando esta Lei 
em vi' = data da sua pabUcaçio. 


